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PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO: 156/2020, 157/2020, 158/2020, 159/2020, 160/2020, 161/2020 e 162/2020

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – As matérias encontram-se sem parecer. Solicito ao Deputado Jair Montes que proceda ao parecer, pela Comissão de Constituição e Justiça, de forma em bloco, coletiva, porque o objeto é o mesmo.

O SR. JAIR MONTES – Senhor Presidente, 
- Projeto de Decreto Legislativo 161/2020 de autoria da Mesa Diretora, que “Reconhece, para fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Machadinho d’Oeste, conforme solicitação do Prefeito Municipal.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 160/2020 de autoria da Mesa Diretora, que “Reconhece, para fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Cacaulândia, conforme solicitação do Prefeito Municipal.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 162/2020 de autoria da Mesa Diretora, que “Reconhece, para fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Corumbiara, conforme solicitação do Prefeito Municipal.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 156/2020 de autoria da Mesa Diretora, que “Reconhece, para fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Urupá, conforme solicitação do Prefeito Municipal.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 157/2020 de autoria da Mesa Diretora, que “Reconhece, para fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Cerejeiras, conforme solicitação do Prefeito Municipal.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 158/2020 de autoria da Mesa Diretora, que “Reconhece, para fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Nova União, conforme solicitação do Prefeito Municipal.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 159/2020 de autoria da Mesa Diretora, que “Reconhece, para fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Santa Luzia d’Oeste, conforme solicitação do Prefeito Municipal.”.
	Que eles sejam reconhecidos como estado de calamidade pública. Nosso parecer é parecer favorável a todos os municípios, Senhor Presidente. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre deputado Jair Montes, que declara estado de calamidade púbica nos municípios de Machadinho d’Oeste, Cacaulândia, Corumbiara, Urupá, Cerejeiras, Nova União e Santa Luzia d’Oeste. Não havendo discussão, em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

